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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 2.945, DE 02 DE MARÇO DE 2020.
“Dispõe sobre a designação de servidor 
para exercer função na Diretoria Municipal 
de Administração”

LUIZ CARLOS SCARPIONI ZAMBOLIM, Prefeito Municipal 
da Estância Hidromineral de Lindóia, Estado de São Paulo, 
usando de suas atribuições legais;

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor LUIZ CARLOS PERCIANI 
GALAVERNA, portador da cédula de identidade RG nº. 
8.246.325, para a Diretoria Municipal de Administração, para 
exercer a função de Diretor Municipal de Administração, em 
substituição do servidor titular do cargo, Sr. LUIS FERNANDO 
BUENO, por motivo de férias no período de 09 de março a 07 
de abril de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, 
em 02 de março de 2020.

LUIZ CARLOS SCARPIONI ZAMBOLIM

Prefeito Municipal

Registrada e Afixada na Diretoria de Administração da 
Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, em 
02 de março de 2020.

LUIS FERNANDO BUENO

Diretor de Administração

PORTARIA Nº 2.946, DE 02 DE MARÇO DE 2020.
“Dispõe sobre a designação de servidor 
para exercer função na Diretoria Municipal 
de Saúde”

LUIZ CARLOS SCARPIONI ZAMBOLIM, Prefeito Municipal 
da Estância Hidromineral de Lindóia, Estado de São Paulo, 
usando de suas atribuições legais;

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor FERNANDO JULIANO 
FERNANDES, portador da cédula de identidade RG nº. 
42.856.232-2, para a Diretoria Municipal de Saúde, para exercer 
a função de Diretor Municipal de Saúde, em substituição do 
servidor titular do cargo Sra. EDNA APARECIDA SCARPIONI, 
por motivo de férias no período de 02 a 21 de março de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, 

em 02 de março de 2020.

LUIZ CARLOS SCARPIONI ZAMBOLIM

Prefeito Municipal

Registrada e Afixada na Diretoria de Administração da 
Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, em 
02 de março de 2020.

LUIS FERNANDO BUENO

Diretor de Administração

PORTARIA Nº 2.947, DE 02 DE MARÇO DE 2020.
“Dispõe sobre a designação de servidor 
para exercer função na Diretoria Municipal 
de Assistência Social e Cidadania”

LUIZ CARLOS SCARPIONI ZAMBOLIM, Prefeito Municipal 
da Estância Hidromineral de Lindóia, Estado de São Paulo, 
usando de suas atribuições legais;

RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora Sra. JOSIANE APARECIDA DE 
LIMA TOLEDO LIPARINI, portadora da cédula de identidade 
RG nº. 32.267.762-2, para a Diretoria Municipal de Assistência 
Social e Cidadania, para exercer a função de Diretor Municipal 
de Assistência Social e Cidadania, em substituição da servidora 
titular do cargo, Sra. ANGELA MARCIA MANCILHA RIBEIRO 
FLOR, por motivo de férias no período de 04 de março a 02 de 
abril de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, 
em 02 de março de 2020.

LUIZ CARLOS SCARPIONI ZAMBOLIM

Prefeito Municipal

Registrada e Afixada na Diretoria de Administração da 
Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, em 
02 de março de 2020.

LUIS FERNANDO BUENO

Diretor de Administração

PORTARIA Nº 2.948, DE 02 DE MARÇO DE 2020.
“Dispõe sobre a exoneração do emprego 
efetivo que especifica e dá outras 
providências correlatas.”

LUIZ CARLOS SCARPIONI ZAMBOLIM, Prefeito Municipal 
da Estância Hidromineral de Lindóia, Estado de São Paulo, 
usando de suas atribuições legais,

Considerando as disposições das Leis Complementares 
Municipais nº 975/2006 e 976/2006 e do Decreto Municipal nº 
1.463/2006;

Considerando, ainda, a entrada em vigor da Lei 
Complementar Municipal n° 988, de 31 de maio de 2006;
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RESOLVE

Art. 1º Exonerar a pedido, do emprego efetivo de Cirurgião 
Dentista, a Sra. Lucimary de Figueiredo, portadora da carteira 
de identidade RG nº M-4.848.418, inscrita no CPF/MF sob nº 
786.236.426-00.

Art. 2° Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, 
em 02 de março de 2020.

LUIZ CARLOS SCARPIONI ZAMBOLIM

Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Diretoria de Administração da 
Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, em 
02 de março de 2020.

LUIS FERNANDO BUENO

Diretor de Administração

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL 
DE LINDÓIA

CONVOCAÇÃO
Fica convocado o candidato abaixo relacionado, habilitado 

no Concurso Público nº 01/2018, para comparecer no dia 
04 de março de 2020, as 10:00 horas no Paço Municipal 
“Agostinho de Souza Godoy”, sito à Avenida Rio do Peixe, 450 
– Jd. Estância Lindóia, nesta cidade, no setor de Recursos 
Humanos, a fim de manifestar sua vontade sobre a escolha de 
vaga no cargo de:

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

Classificação Nome RG nº

15º DIANA DOMINGUES BRAILA 47.441.361

O não comparecimento implicará na desistência do cargo.

Lindóia, 02 de março de 2020.

LUIZ CARLOS SCARPIONI ZAMBOLIM

Prefeito Municipal
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